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	Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Professor Tulio

EMENDA ADITIVA Nº 191 AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
[bookmark: _heading=h.b4b58qkcxz04]
	PROGRAMA
	135 - Educação Para Todos

	TÍTULO DA AÇÃO
	Migração de professores PI e PII

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Migração de professores PI para a carga horária 40 horas e migração de professores PII para a carga horária 24 horas

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	EDUCAÇÃO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	SUBFUNÇÃO  
	EDUCAÇÃO BÁSICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Migração realizada
	%
	100
	R$ 15.000.000



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0147 | CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6114 | MANUTENÇÃO DA LIMPEZA, CONSERVAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS E MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 COMPANHIA DE LIMPEZA DE NITEROI - CLIN

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 126.877.360,75

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 15.000.000



Plenário Brígido Tinoco, 10 de junho de 2024 

      Professor Tulio                       
           VEREADOR    




JUSTIFICATIVA:

A Proposta constante desta emenda tem por objetivo garantir a sustentabilidade fiscal, orçamentária e previdenciária para a manutenção da Ampliação da Jornada de Trabalho para 40 horas semanais aos Professores I e de 24 horas semanais para Professores II da Rede Pública Municipal de Ensino.
A presente emenda tem origem em demanda do Sindicato Estadual do Profissionais da Educação e também como objetivo corrigir uma injustiça, já que hoje, na Rede, muitos professores que possuem carga horária menor do que 40 horas acabam fazendo duplas jornadas para complementar o salário. 
Esta medida também possibilitará a efetivação de uma Educação Integral de fato, pois a mudança de carga horária permitirá que os servidores executem suas tarefas de forma coesa e com tempo hábil nas unidades de ensino onde estão alocados. 
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